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ACORDO

ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO - EGMA

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 05/2024 - EGMA PROCESSO SEI Nº 2024.6300000271.
ESPÉCIE: TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-
CA Nº. 05/2024-EGMA, que entre si celebram a ESCOLA DE GO-
VERNO DO MARANHÃO - EGMA – CNPJ: 11.308.791/0001-38 
e a SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS (SEDEPE) 
CNPJ 33.189.445/0001-10. OBJETO: Constitui objeto deste instru-
mento a mútua cooperação visando a realização de atividades forma-
tivas presenciais e/ou a distância para agentes públicos estaduais e 
municipais do Estado do Maranhão, prioritariamente sobre tématicas 

relacionadas as relações internacionais, tais como capacitação pro-
fissional, internacionalização como mecanismo de desenvolvimento, 
comunicação internacional, estudos de casos para soluções para o Es-
tado, dentre outros. DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 
2024. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 24 (vinte e quatro) 
meses, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, me-
diante aditivo, e entrará em vigor na data de sua assinatura. ASSINATU-
RAS: Pela Escola de Governo do Maranhão: a Diretora Leuzinete Pereira 
da Silva e pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Pro-
gramas Estratégicos: José Reinaldo Carneiro Tavares.  Leuzinete 
Pereira da Silva Diretora da Escola de Governo do Maranhão.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 04/2024-CEL/PROFISCOII/SEFAZ - MA PROCESSO Nº 2024.1600.
08016 CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO, por in-
termédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ins-
crita no CNPJ nº 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São 
Luís, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Mo-
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS 
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o nº 528.895.213-20. CON-
TRATADO: ELYSSON MOURA RIBEIRO, CPF Nº 600.999.847-
68, Carteira de Identidade Nº 1389784, Órgão Expedidor SSP/DF, 
residente na Rua 24 Norte, lote 13, Residencial Casablanca – Águas 
Claras – Brasília – DF. OBJETO: Constitui objeto do presente ter-
mo aditivo a supressão do Contrato nº 04/2024-CEL/PROFISCO II/
SEFAZ no valor de R$ 44.345,08 (quarenta e quatro mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais e oito centavos), que corresponde a 27% (vinte 
e sete por cento), do valor global do contrato de R$ 164.241,04 (cen-
to e sessenta e quatro mil, duzentos e quarenta e um reais e quatro 
centavos), que, após a supressão, o valor fica estabelecido em R$ 
119.895,96 (cento e dezenove mil, oitocentos e noventa e cinco re-
ais e noventa e seis centavos), com fundamento no artigo 65, II, 
alínea “d”, da Lei n° 8.666/93. VALOR: Após a supressão, o valor 
fica estabelecido em R$ 119.895,96 (cento e dezenove mil, oitocen-
tos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos). BASE LE-
GAL: preceitos instituídos pelas Políticas de Aquisições do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID - GN-2350-9. Contrato de 
Empréstimo Nº 4458/OC-BR celebrado entre o Governo Mutuário do 
Empréstimo e o BID e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA DE ASSINA-
TURA: 20/12/2024 São Luís, 06 de janeiro de 2025. Rita Maria 
Magalhães Martinelli de Souza Gestora Chefe-CEGPA.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 11/2022 – CEL/PROFISCO II/SEFAZ-MA PROCESSO Nº 
2024.1600.08258 O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ, ins-
crita no CNPJ nº 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São 
Luís, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Mo-
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS 
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o nº 528.895.213-20. 
CONTRATADA: CONSULTORES ORGANIZACIONALES Y 
TECNOLÓGICOS DONPEOPLE, S.A.S, N.I.T nº 900026561-8 RE-
GISTRO: nº 01483324, de 26 de Maio de 2005, com sede em Carrera 
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6, nº 1ª – 38 Chía, Cundinamarca – Colombia, neste ato representa-
da por DIANA MARCELA SILVA CASTILLO, Passaporte nº CI 
52.089.246 – Bogotá. OBJETO: Constituí objeto do presente termo 
aditivo a prorrogação do prazo de vigência e de execução do Con-
trato nº 11/2022-CEL/PROFISCO II/SEFAZ.  VALOR: A presente 
prorrogação de vigência do contrato nº 11/2022-CEL/PROFISCOII/
SEFAZ-MA não implicará acréscimo nem supressão ao valor global 
do contrato. PRAZO: – As partes contratantes resolvem entre si aditivar o 
prazo do contrato nº 11/2022-CEL/PROFISCOII para a data final de 20 de 
fevereiro de 2025, conforme art. 57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93 e novo 
Cronograma de Execução. BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Estadual nº 10.403/2015, Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações, aplicando subsidia-
riamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a GN-2349-
9-BID e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. DATA 
DE ASSINATURA: 02/01/2025 São Luís, 07 de janeiro de 2025.  
Rita Maria Magalhães Martinelli de Souza estora Chefe-CEGPA.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 12/2023 – CEL/PROFISCO II/SEFAZ-MA PROCESSO Nº 
2024.1600.08371 O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ, ins-
crita no CNPJ nº 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São 
Luís, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Mo-
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS 
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o nº 528.895.213-20. CON-
TRATADA: ARÃO ALVES DE FARIAS, CPF Nº 036.500.893-19, 
CI n° 027630062004-9/SSP-MA, residente na Avenida Santa Clara, 
Nº 07, Bairro Santa Clara, São Luis-MA, CEP: 68058-544. OBJE-
TO: Constituí objeto do presente termo aditivo a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato nº 12/2023-CEL/PROFISCO II/SE-
FAZ. VALOR: A presente prorrogação de vigência do contrato nº 
12/2023- CEL/PROFISCOII/SEFAZ-MA não implicará acréscimo 
nem supressão ao valor global do contrato. PRAZO: As partes con-
tratantes resolvem entre si prorrogar o prazo de Vigência do contrato 
nº 12/2023-CEL/PROFISCO II/SEFAZ até o período de Fevereiro 
de 2025, em conformidade com o subitem 3.1, alínea “a” do instru-
mento contratual e nos termos do Art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Estadual nº 10.403/2015, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro 2006, e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a GN-2349-9-BID e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. DATA DE ASSINATURA: 
02/01/2025 São Luís, 07 de janeiro de 2025. Rita Maria Magalhães 
Martinelli de Souza Gestora Chefe-CEGPA.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO ADITIVO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 11/2023-SEDUC. PROCESSO 
Nº 2024.110220.27978-SEDUC. ENTE PARTÍCIPE: O ESTADO 
DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: 
neste ato representada pela Secretária Interina de Estado da Educa-
ção, a Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF: 060.614.994-
50. REPRESENTANTES: FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, dora-
vante denominada FUNDAÇÃO TELEFÔNICA VIVO. CNPJ: 
02.985.163/0001-23, neste ato representada por sua Diretora-Presi-
dente, a Sra. LIA CAROLINA ORTIZ DE BARROS GLAZ. CPF: 
259.414.098-85. INSTITUTO NATURA. CNPJ: 12.384.445/0001-
00, neste ato representado por seu Diretor, o Sr. DAVID SAAD. 
CPF: 175.203.068-01. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Por meio deste ADITAMENTO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, inclui-se o Plano de Trabalho, que consta em anexo, o 
qual passa a fazer parte integrante do Termo de Cooperação Técnica 
nº 11/2023-SEDUC, visando à implementação do projeto Assesso-

ria Técnica para apoio na implementação da BNCC – Computação. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
Não se prevê a transferência direta de recursos financeiros en-
tre os partícipes. Cada um, na medida de suas possibilidades 
e das demandas do projeto, fará uso de seus próprios recursos 
para cumprimento deste Termo. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de São Luís/MA. IGOR DE SOUZA CARNEI-
RO DA COSTA Secretário Adjunto de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

RESENHA DE TERMO ADITIVO Ref.: PROCESSO Nº - 207774/
2023 - SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato nº 01/2024  -SEAP, firmado em 26/01/2024, que tem 
como objeto a prestação de serviçõs de terceirização de mão-de-obra 
para o cargo de motorista (categoria “B”, “B executivo”, “D” e “E”); 
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA – SEAP, CNPJ nº 13.127.340/0001-20 e a Empre-
sa TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 10.547.708/0001-10; OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato n. º 
01/2024-SEAP, por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período 
de 26/01/2025 a 26/01/2026; DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos financeiros para cobertura do presente termo aditivo 
correrão, sem prejuízo de qualquer outra eventualmente consignada 
aos autos, à conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 56.000 
– Secretaria de Estado de Administração Penitenciária; Unidade Or-
çamentária: 56101 – SEAP; Função: 14; Subfunção: 421; Programa: 
0554; Ação: 4684 – Manutenção das Unidades Prisionais; Natureza 
da Despesa: 33.90.37.04 – Locação de mão de obra – operadoras de 
máquina e motorista; Grupo Programação Financeira: 003 Outras 
Despesas Correntes; Fonte: 1.500.101.000 (Recursos não Vinculados 
de Impostos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II da 
Lei 8.666/93; SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira, Secre-
tário/SEAP, pela CONTRATANTE, e Reinad Luiz Moura de Farias, 
pela CONTRATADA; TRANSCRIÇÃO: O presente Termo Aditi-
vo foi transcrito em livro próprio desta Assessoria Jurídica; DATA 
DE ASSINATURA: Em 23 de dezembro de 2024 as partes assinaram 
o presente Termo Aditivo. São Luís, 07 de janeiro de 2025 Graciela 
Campelo dos Santos Barros Assessoria Jurídica – SEAP.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 
013/2021 – UGCC/SINFRA PROCESSO N° 2024.530101.05371 
– SINFRA. DAS PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, ente 
de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SINFRA, órgão da admi-
nistração direta, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Centro 
Administrativo do Estado, Ed. Clodomir Millet, 3º andar, Bairro Ca-
lhau, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 08.892.295/0001-60, 
aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Secretária Adjunta de Administração e Finanças a Sra. MILENA 
APOLÔNIO DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme ID 
0879004, designado pela Portaria nº12 de 07 de março de 2023, do 
Secretário de Estado de Infraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, 
portadora do RG Nº 896498980, inscrita no CPF nº 949.372.733-53, 
residente e domiciliada nesta Capital e a empresa VH CONSTRU-
ÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.637.394/0001-32, situada na Rua Macapá, Lot. 06, Qua-
dra 02, Araçagy, São José de Ribamar - MA, neste ato representado 
pelo Sr. LUIZ FERNANDO FERNANDES COUTINHO, brasi-
leiro, divorciados, natural do Rio de Janeiro/RJ, comerciante, por-
tador da cédula de identidade de n° 141.577 SSP/MA e do CPF sob 
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